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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

Processo nº 50600.014259/2019-65 

Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO 
DE REAJUSTE DE PREÇOS 
AO CONTRATO Nº 018/2021 DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, 
CELEBRADO ENTRE 
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES E A 
EMPRESA ONYX SOLUTION 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA — EPP. 

APOSTILA-SE o presente Termo, para efeito de controle financeiro-orçamentário, com 
fundamento legal no art. 65, 4 8º da Lei 8.666/93 e na Cláusula Sexta do Contrato n.º 018/2021, 
celebrado em 01 de abril de 2021, tendo como contratada a empresa ONYX SOLUTION COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO Ltda-EPP, e consoante informações da Nota Técnica 89 (15222243), aditando-se à 
Cláusula Terceira, como que se segue: 

e DO VALOR: Em função do restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato, o novo valor global do Contrato passará a ser R$ 977.471,19 
(novecentos e setenta e sete mil quatrocentos e setenta e um reais e dezenove 
centavos), saindo do valor atual de R$ 934.663,60 (novecentos e trinta e quatro 
mil seiscentos e sessenta e três reais e sessenta centavos). 

* DO EMPENHO E DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente 
Apostila correrão à conta do Crédito Orçamentário, a cargo do DNIT, Programa 
de trabalho n.º 26.122.0032.2000.0001, Natureza de Despesa 33.90.40.16, Fonte 
1050000056, conforme Nota de Empenho 2023NE002253, a serem reforçadas no 

presente exercício pela Coordenação de Gestão Orçamentária/DAF e seus 
posteriores reforços, que passam a fazer parte integrante e inseparável 
deste Contrato. 

A presente APOSTILA fica fazendo parte integrante e inseparável do Contrato n.º 
018/2021 e seus eventuais aditivos, que ficam inteiramente ratificados em seus termos, cláusulas e 

condições. 

E, por assim, por estar de acordo, a Diretora de Administração e Finanças 
Substituta, representante do CONTRATANTE, firma a presente Apostila, conforme abaixo nominado.



FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ 
Diretora de Administração e Finanças substituta 

  

      

  

a el Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gimenez Machado Fae, Diretora de 

Dado HR Administração e Finanças-Substituta, em 18/08/2023, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, 

eletrônica com fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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